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COMUNICADO nº 013/2024 – SEFA/DCG 

Prezados responsáveis pelos Núcleos Fazendários Setoriais e congêneres,  

A Diretoria de Contabilidade-Geral do Estado – DCG, unidade programática 

que representa a Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, enquanto Órgão Central 

do Sistema Integrado de Contabilidade do Estado, no uso de suas atribuições 

estabelecidas no art. 23 da Lei Complementar nº 2311, de 17 de dezembro de 2020 

(Lei de Qualidade e Responsabilidade Fiscal – LQRF), vem por meio do presente 

informar quanto ao reconhecimento e mensuração, bem como a escrituração dos 

valores relativos aos décimo terceiro salário, conforme regime de competência. 

Com a publicação da Portaria nº 548, de 24 de setembro de 2015, que trata 

do Plano de Implementação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP, 

visando promover e estimular, no âmbito da administração pública, a convergência 

às normas internacionais de contabilidade, a Secretaria do Tesouro Nacional – STN 

recomenda a cada ente da Federação o estabelecimento de ações que tenham por 

escopo constituir rotinas de reconhecimento e mensuração contábil. 

Nesse sentido, dentre os procedimentos verifica-se o reconhecimento das 

obrigações, por competência, dos benefícios concedidos a empregados, como o 

caso do décimo terceiro2. 

Para tanto, em cumprimento a Portaria supraindicada, cumpre informar que 

houve o reconhecimento das obrigações em epígrafe relativas ao primeiro 

quadrimestre do exercício de 2024, bem como do mês de maio. 

 A metodologia de cálculo estimativo aplicada tomou por base os itens 

relativos às Naturezas de Despesas referentes ao gasto com pessoal, conforme 

grupo de despesa. 

 

                                            
1 Art. 23. Compete ao órgão central do Sistema Integrado de Contabilidade do Estado: 
II - definir, orientar e acompanhar os procedimentos relacionados com a integração dos dados dos 
órgãos não integrantes do Sistema Informatizado de Administração Financeira; 
[...] 
V - prestar assistência, orientação e apoio técnico às unidades setoriais e financeiras dos poderes na 
utilização do Sistema Informatizado de Administração Financeira, na aplicação de normas e na 
utilização de técnicas contábeis, com vistas a garantir a consistência das informações; 
2 11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência decorrentes de 
benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, etc.) (Item 11 da Portaria nº 548, de 24 de setembro 
de 2015 – PIPCP). 
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No SIAFIC3, em primeiro momento, as informações contábeis de 

reconhecimento e mensuração por competência foram escrituradas por Nota 

Patrimonial – NP, de acordo com os critérios apontados no anexo I deste 

Comunicado, a depender do caso. 

Importa mencionar, neste instante, que foi elaborado o relatório 8813 – 

Apropriação 13º salário até subitem, que tem por objetivo apresentar os valores 

empenhados a título de remuneração de pessoal que servem de base de cálculo 

para o reconhecimento e mensuração do 13º e os valores a serem apropriados de 

maneira prévia. 

O Relatório, concordante com o anexo II deste Comunicado, demonstra, 

consoante à coluna “Apropriação”, o devido ‘valor a ser escriturado’ por intermédio 

da Nota Patrimonial. 

A vista do exposto, a Diretoria de Contabilidade Geral do Estado destaca que 

permanece integralmente à disposição dos agentes públicos responsáveis pela 

execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Estado do Paraná, e 

que tal recomendação é devida à importância da manutenção da integridade no 

registro da informação contábil, bem como do zelo e da transparência. 

                       

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 
 

Gisele de Carvalho Carloto Rodrigues 
Diretora de Contabilidade – SEFA/DCG 

Contadora-Geral do Estado 
CRC-PR 055.596/O-5 

 

                                            
3 Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira, Contabilidade e 
Controle – SIAFIC. 
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ANEXO I 

PARÂMETROS PARA LANÇAMENTO DA APROPRIAÇÃO DO 13º 

ITENS DA NOTA PATRIMONIAL 

 

 

Tipo Patrimonial: 3 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Item Patrimonial: 1855 - Décimo Terceiro Salário - RPPS 

Operação Patrimonial: 2434 - Reconhecimento prévio 

 

Tipo Patrimonial: 3 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Item Patrimonial: Décimo Terceiro Salário - RGPS 

Operação Patrimonial: 2434 - Reconhecimento prévio 

 

Tipo Patrimonial: 4 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Militar 

Item Patrimonial: Décimo Terceiro Salário - Pessoal Militar 

Operação Patrimonial: Reconhecimento Prévio da Obrigação NP 

 

Tipo Patrimonial: 5 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 

Item Patrimonial: Décimo Terceiro Salário do Pessoal Civil do Poder Executivo 

Operação Patrimonial: Reconhecimento Antecipado da Obrigação - 

Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 

 

Tipo Patrimonial: 7 - Contratação por Tempo Determinado 

Item Patrimonial: Décimo Terceiro Salário - Contrato Temporário 

Operação Patrimonial: Reconhecimento Antecipado da Obrigação
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ANEXO II 

MODELO DE RELATÓRIO 

DEMONSTRAÇÃO DA COLUNA “APROPRIAÇÃO” PARA REALIZAÇÃO DE NOTA PATRIMONIAL 
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